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PROCESSO n9 760/88 , . :

Interessado - Alunos do Colégio Batista de Campinas

Assunto.- Reclamação contra a cobrança da URP no mês de maio.

pelo"COLEGIO BATISTA DE CAMPINAS ".

Relator CEnE :- Sérgio A.P.L. Salles Arcuri
A

Relator no Plenário:- Luis António de Sonsa Amaral -Cons.

Indicação CEE/ CEnE 86/89 - Conselho Pleno- Aprovado em 05.04.89

1 - RELATÓRIO

Reclaraa a interessada sobre a aplicação da URP na mensalidade de maio .

Alega a reclamante que sua URP congelada pela Caixa Económica Federal

onde trabalha.
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2 - APRECIAÇÃO ' -

E desagradável o ocorrido com_a reclamante.no entanto, a URP^na época foi
congelada para os funcionários.'públicos e não genericamente, não abran-

. gendo assim as mensalidades, como não attngiuvos vencimentos dos professo-
res e funcionários da escola. ' '

3- OONCLUSfíO
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Isto posto, opisio pelo arquivamento do processo, devendo^se^comunicar aos ^->-i
interessados a improcedência da reclamação.



PROCESSO CEE N9 76°/88 INDICAÇÃO CEE/CENE N<? 86/89

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EPUC£C£o aprova, por unanimida

de a presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasguale" em 05 de abril de 1989

a) Còhs. Jorge Natfle
Presidente


